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1º Lugar: Gerenciamento da Dívida, Política Fiscal e Ciclos Econômicos no Brasil 
HELANO BORGES DIAS 
JOAQUIM PINTO DE ANDRADE 
 
2º Lugar: Política Fiscal e Ciclo Econômico: uma análise baseada em multiplicadores do gasto público 
RODRIGO OCTÁVIO ORAIR 
SERGIO WULFF GOBETTI 
FERNANDO DE FARIA SIQUEIRA 
 
3º Lugar: Gasto Tributário: aspectos conceituais, experiência internacional e o caso do Brasil 
JOSUÉ ALFREDO PELLEGRINI 
 
4º Lugar: A Situação Fiscal e os Ciclos Políticos nos Municípios Brasileiros: uma análise a partir de dados em painel dinâmico 
espacial 
JULYANA COVRE 
LEONARDO BORNACKI DE MATTOS 
 
5º Lugar: A Formação do Estado Brasileiro a partir da Ótica do Gasto Público: uma análise do gasto por ministério entre 
1822 e 2015 
RODRIGO RODRIGUES 
 
Menção Honrosa: Simulação de Parceria Público Privada para as Rodovias Federais: impactos positivos sobre o orçamento 
fiscal 
FABIANO MEZADRE POMPERMAYER 
 
Menção Honrosa: Contribuição à Metodologia de Apuração do Resultado Fiscal nos Estados Brasileiros: um estudo empírico 
de 2008 a 2015 
WALTER LUIZ DA COSTA 
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 Revogação da Resolução nº 750/1993: contexto e considerações  
 
Instrumento fundamental do processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 
(NBC TSP) ao padrão internacional, editado pela Federação Internacional de Contadores (Ifac, na sigla em inglês), a Estrutura 
Conceitual (NBC TSP EC) foi publicada pelo Conselho Federal de Contabilidade no dia 4 de outubro de 2016. Esta norma ante-
cede a convergência das demais, apresentando os conceitos basilares para a elaboração e divulgação de informação contábil 
de propósito geral pelas entidades do setor público. Até o final de 2016, serão publicadas as primeiras cinco NBC TSP convergi-
das, produzindo efeitos a partir de janeiro de 2017. 
Ao ser publicada no Diário Oficial da União (DOU), a NBC TSP EC revogou as resoluções do CFC que aprovaram as normas apli-
cáveis ao setor público NBC T 16.1 a 16.5, parte da NBC T 16.6 e, ainda, a Resolução nº 750/1993, que dispõe sobre os Princí-
pios de Contabilidade, e a 1.111/2007, que trata da interpretação dos princípios sob a perspectiva da área pública.  
Revogar a Resolução nº 750/1993, porém, não significa que os Princípios de Contabilidade estejam extintos. A revogação das 
resoluções visa à unicidade conceitual, indispensável para evitar divergências na concepção doutrinária e teórica, que poderi-
am comprometer aspectos formais das Normas Brasileiras de Contabilidade (NBCs). 
Para orientação geral e esclarecimentos que possam vir a ser necessários sobre a revogação da Resolução nº 750/1993 e seu 
apêndice, a Resolução nº 1.111/2007, o CFC traz à luz os fatos, providos do necessário contexto histórico, relativos à revogação 
das duas resoluções e à realocação dos Princípios de Contabilidade em Estruturas Conceituais específicas: 
Contexto 
Em 2008, quando se iniciou o processo de convergência das normas contábeis brasileiras aos padrões internacionais – Interna-
tional Financial Reporting Standards (IFRS), para o setor privado, e International Public Sector Accounting Standards (Ipsas), 
para a área pública –, a Resolução nº 750/1993 teve que ser revista em razão da aprovação do “Pronunciamento Conceitual 
Básico – Estrutura Conceitual para a Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis”, pelo Comitê de Pronuncia-
mentos Contábeis (CPC). Esse Pronunciamento foi referendado pelo CFC e deu origem à NBC T 1 – Estrutura Conceitual para a 
Elaboração e Apresentação das Demonstrações Contábeis (Resolução nº 1.121/2008). 
Naquele ano, com a publicação da NBC T 1, houve reflexões sobre a oportunidade de revogação da Resolução nº 750/1993, 
considerando-se que passariam a coexistir duas orientações sobre as características da informação contábil do setor privado. 
Decidiu-se, na época, que a resolução não seria revogada porque seria realizada, futuramente, uma revisão em seu conteúdo 
para adequação à NBC T 1 e, também, para a manutenção dos princípios para as entidades do setor público.  
Em 2011, a NBC T1 foi revogada pela Resolução nº 1.374, que lhe deu nova redação, passando a ser intitulada NBC TG Estrutu-
ra Conceitual – Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro. 
No processo de revisão da Resolução nº 750/1993, surgiram questões como, por exemplo, a preponderância de alguns princí-
pios da contabilidade sobre outros – ou seja, alguns princípios não apresentados na Resolução nº 750/1993 poderiam ser in-
terpretados como de menor relevância, ou não “fundamentais”, gerando dúvidas para os profissionais. 
Outro ponto considerado no processo de revisão da resolução foi a mudança do contexto socioeconômico do Brasil, que levou 
à necessidade de alguns ajustes, como a avaliação da aplicabilidade do princípio da atualização monetária no contexto da esta-
bilidade financeira. Desse processo de revisão surgiu a Resolução nº 1.282/2010, alterando a Resolução nº 750/1993. 
A convergência da contabilidade das empresas privadas ao padrão internacional (IFRS) avançou rapidamente. Enquanto isso, a 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (Casp) iniciava a busca por padrões internacionais e carecia de uma Estrutura Concei-
tual que pudesse ampliar os princípios da contabilidade sob a perspectiva do setor público. 
As primeiras NBC TSP (NBC T 16.1 a 16.10), editadas em 2008, buscaram compatibilizar as diretrizes dos princípios de contabili-
dade com a informação contábil do setor público alinhada aos padrões internacionais. 
Em 2015, em razão da necessidade de se aprimorar a Casp, o Conselho Federal de Contabilidade criou uma comissão para 
avançar no processo de convergência das NBC TSP às Ipsas.  Adotou-se a estratégia de convergência integral às Ipsas, ou seja, 
as normas internacionais passariam a ser traduzidas e adaptadas, sempre que necessário, à realidade brasileira. 
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Da mesma forma como ocorreu no processo de convergência da contabilidade do setor privado, a primeira norma da área pú-
blica convergida foi a NBC TSP Estrutura Conceitual – Estrutura Conceitual para a Elaboração e Divulgação de Informação Con-
tábil de Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público, publicada no DOU do dia 4 de outubro de 2016. 
Com isso, os Princípios de Contabilidade, sob o ponto de vista das Estruturas Conceituais dos setores privado e público, passa-
ram a ser comportados dentro das normas específicas, respectivamente, a NBC TG Estrutura Conceitual (Resolução nº 
1.374/2011) e NBC TSP EC. 
Diante desses fatos, tornou-se necessária e natural a revogação da Resolução nº 750/1993, para evitar eventual conflito de 
referência conceitual. 
 
Alguns professores, de conceituadas universidades brasileiras, dão depoimentos sobre a revogação da Resolução nº 750/1993:  
"A revogação da Resolução nº 750/1993 me deixou muito satisfeito, porque não é bom para a contabilidade a existência de 
duas Estruturas Conceituais para as mesmas entidades, ainda mais aprovadas pelo mesmo órgão. Acabou agora o meu descon-
forto. Desconforto que seria muito maior existindo duas Estruturas Conceituais para entidades comerciais e outra para entida-
des públicas. Assim, acho que, com essa revogação, o CFC está agindo em prol da unificação de entendimentos, da Contabilida-
de, da nossa classe e, inclusive, em prol da simplificação perante nossos usuários. Só tenho a parabenizar o Conselho Federal." 
Eliseu Martins, professor da Universidade de São Paulo (USP). 
 
“Desde a aprovação da Resolução nº 1.374/2011 (NBC TG Estrutura Conceitual aplicável às entidades do setor privado), passa-
mos a conviver com duas Estruturas Conceituais, uma vez que a Resolução nº 750/1993 permaneceu vigente, gerando, em 
muitas situações, dúvidas nos profissionais e no âmbito da academia. Com o processo de convergência e a recente aprovação 
da NBC TSP - Estrutura Conceitual para a Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de Propósito Geral pelas Entidades 
do Setor Público me parece oportuna a revogação da Resolução nº 750/1993, contribuindo, assim, para um adequado alinha-
mento, em nível internacional, e melhor compreensão por parte de todos os que militam na contabilidade ou dela são usuá-
rios.” Ernani Ott, professor da Unisinos e diretor presidente da Associação Nacional de Programas de Pós-Graduação em Ciên-
cias Contábeis (Anpcont). 
 
“Muito oportuna a revogação da Resolução nº 750/1993, com a aprovação da NBC TSP - Estrutura Conceitual para a Elabora-
ção e Divulgação de Informação Contábil de Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público. Acadêmicos e profissionais das 
entidades privadas finalmente contam com uma única base conceitual, a NBC TG Estrutura Conceitual para a Elaboração e Di-
vulgação de Relatório Contábil-Financeiro. Agora, são duas estruturas conceituais qualificadas para a análise e a aplicação de 
normas contábeis pertinentes à cada área: pública e privada. Deve-se reconhecer, mais uma vez, a atuação criteriosa do Con-
selho Federal de Contabilidade no processo de convergência, promovendo melhor compreensão das normas contábeis pelos 
profissionais e usuários da contabilidade.” Márcia Martins Mendes De Luca, professora da Universidade Federal do Ceará e 
Coordenadora Adjunta da área de Administração, Ciências Contábeis e Turismo da Capes. 
 
“A recente revogação da Resolução nº 750/1993 não implica na extinção dos princípios contábeis no Brasil. Na verdade, após a 
aprovação da Resolução 1.374/2011, o Brasil passou a contar com uma Estrutura Conceitual (EC/11). Enquanto a Resolução nº 
750/1993 era estruturada em ‘princípios’, a EC/11 é estruturada em capítulos, como, por exemplo, o do objetivo ou o das ca-
racterísticas qualitativas. 
De maneira geral, podemos ver que todos os princípios mencionados na Resolução nº 750/1993 também estão na EC, com 
exceção do da prudência. O ‘de/para’ da Resolução nº 750/1993 é apresentado a seguir, com os respectivos parágrafos da Es-
trutura Conceitual entre parênteses: continuidade (4.1), oportunidade (QC12 e QC19), registro do valor original e outras bases 
de mensuração (4.54 a 4.56), competência (OB17 a OB20). Em relação ao princípio da entidade, a EC faz menção à “entidade 
que reporta a informação”. É importante destacar que uma versão revisada da EC deverá ser emitida em breve pelo Internatio-
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nal Accounting Standards Board (Iasb).  A versão revisada dedicará um capítulo ao conceito de ‘entidade’ e deve reintroduzir o 
conceito de ‘prudência’, que não significa antecipar as ‘más notícias’ e postergar as ‘boas notícias’, mas, sim, exigir cautela em 
julgamentos sob condições de incerteza. 
Concluindo, existem formas diferenciadas de estruturar os conceitos fundamentais que temos em Contabilidade, mas tenham 
certeza de que sempre estarão vivos e continuarão sendo a estrela-guia para o desenvolvimento dos pronunciamentos e das 
decisões a serem tomadas pelos profissionais.” Fábio Moraes da Costa, professor da Fucape Business School. 
 
“Os Princípios Fundamentais de Contabilidade aprovados e editados pela Resolução nº 750/1993 foram de significativa impor-
tância para a melhoria do arcabouço teórico-normativo da Contabilidade no Brasil e suas contribuições são de incontestável 
relevância para a qualidade da informação produzida pelas práticas contábeis. Contudo, a dinâmica da economia e a gestão 
dos negócios, em âmbito global, exigem unicidade de regras e procedimentos para obtenção de informação justa que, para ser 
entendida como tal, deve propugnar a ausência de dualidade e a redução de viés, para ser compreendida com singularidade 
pelos usuários. Neste contexto, a coexistência dos princípios editados pela Resolução nº 750/1993 com a estrutura conceitual 
vigente, em função da adoção do padrão IFRS, contribui para inquietação de operadores e usuários na escolha da referência 
conceitual. Assim, como ente instituído para velar pelo regramento contabilístico aplicado no Brasil, o CFC age com prudência 
e acerto, eliminando a possibilidade de conflito normativo, ao revogar a Resolução nº 750/1993, considerando a inserção do 
Brasil no padrão internacional.” José Antonio de França, professor do Departamento de Ciências Contábeis e Atuariais da Uni-
versidade de Brasília (UnB). 
 
"A adoção das IFRS pressupõe igualmente a observância da estrutura conceitual aprovada pelo Iasb, visto que é a base utiliza-
da pelo Board para desenvolver as normas internacionais, bem como para analisar questões relativas à aplicação consistente 
dessas normas. Adicionalmente, a estrutura conceitual do Iasb auxilia as entidades a avaliar alternativas e desenvolver políticas 
contábeis, com base em princípios que promovam a representação fidedigna dos eventos econômicos nas situações em que 
nenhuma IFRS específica se aplique a determinada transação ou, ainda, quando a norma existente permite a definição de polí-
tica contábil, mediante a inclusão de opções para o reconhecimento de tais eventos. Finalmente, além do Iasb e das entidades 
responsáveis pela elaboração e divulgação de relatórios financeiros, a estrutura conceitual facilita a compreensão e a interpre-
tação das IFRS pelos usuários." Amaro Gomes, membro do International Accounting Standards Board (Iasb). 
 

Publicado em 4 de novembro de 2016 
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 CFC Divulga Valor das Anuidades para 2017 
 
Através da Resolução CFC 1.514/2016, publicada no DOU de 04.11.2016, foram divulgados os valores das anuidades devidas 
aos CRC, com vencimento em 31.03.2017:  
Contadores                                                        R$ 538,00 
Técnicos em Contabilidade    R$ 482,00 
Empresário individual     R$ 267,00 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (Eireli) R$ 267,00 
Sociedades com 2 sócios     R$ 538,00 
Sociedades com 3 sócios     R$ 808,00 
Sociedades com 4 sócios     R$ 1.080,00 
Sociedades com acima de 4 sócios    R$ 1.349,00 
 
As anuidades poderão ser pagas antecipadamente com desconto, conforme prazos e condições estabelecidos na referida Re-
solução. 
Os valores das anuidades estabelecidos para o período de 01.01 a 28.02.2017 serão, exclusivamente, para pagamento em cota 
única. 
As anuidades também poderão ser divididas em até 7 parcelas mensais: 
1) se requerido o parcelamento e paga a 1ª parcela até 31.03.2017, as demais parcelas com vencimento após esta data serão 
atualizadas, mensalmente, pelo IPCA; e 
2) no caso de atraso no pagamento de parcela requerida, as anuidades pagas e os parcelamentos requeridos após 31.03.2017 
terão os valores atualizados, mensalmente, pelo IPCA, acrescidos de multa de 2% e de juros de 1% ao mês. 
 

Publicado em 8 de novembro de 2016 
 
 
 Contador terá que reportar irregularidade a partir de 2017 
 
O Brasil deve adotar, a partir de julho de 2017, uma nova norma internacional que obriga contadores das empresas e auditores 
independentes a se reportarem às autoridades competentes quando descobrirem, no exercício de suas funções, desvios de leis 
e regulamentos, como práticas de corrupção, lavagem de dinheiro e determinação deliberada de não pagar impostos. 
A norma, conhecida pelo nome de “Noclar” (não-conformidade com leis e regulações, na sigla em inglês), está atualmente em 
fase de tradução, segundo o presidente do Instituto dos Auditores Independentes do Brasil (Ibracon), Idésio Coelho. Ele partici-
pa nesta segunda-feira do 6º Encontro de Contabilidade e Auditoria, promovido pela Associação Brasileira das Companhias 
Abertas (Abrasca) e pelo Ibracon, em São Paulo. 
 “O Brasil vai adotar essa norma em 2017, trazendo maiores responsabilidades àqueles que preparam as demonstrações contá-
beis”, afirma Coelho. Segundo ele, a criação da norma permite ao profissional reportar uma irregularidade ou suspeita de irre-
gularidade sem incorrer em quebra de sigilo profissional. 
Para o presidente do Ibracon, há ainda detalhes que precisam ser definidos para a efetivação da norma, como qual será a auto-
ridade competente a qual o profissional deverá se reportar. 
“A norma é internacional e não detalha isso, então estamos discutindo com Ministério Público, com a CVM *Comissão de Valo-
res Mobiliários+”, relata. 
Segundo Coelho, a nova norma cria desafios principalmente para o contador que é funcionário de empresa, pois para audito-
res independentes, a orientação hoje é que, uma vez identificada a irregularidade, a firma rompa o contrato.  “No limite, o   
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profissional pode ser obrigado a pedir demissão, então é uma coisa muito grave”, afirma. 
A norma orienta que o contador interno, se identificar irregularidades, deve comunicá-las a seus superiores. Se a situação não 
for resolvida internamente, a irregularidade deverá ser obrigatoriamente reportada às autoridades. 
“Estamos discutindo com o Conselho Federal de Contabilidade para que seja dada a dosagem certa”, explica Coelho. Falta ser 
definido, por exemplo, se a denúncia será anônima ou não, qual deve ser o procedimento do profissional se a companhia não 
tomar providências, entre outros detalhes. 
Em 18 de novembro, o Ibracon realiza uma sessão aberta ao público com um especialista do Iesba, órgão internacional respon-
sável pela criação da norma, para discutir o tema. 
 

Publicado em 8 de novembro de 2016 
 
 
 Projeto aprovado isenta do IR adicional de férias 
 
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aprovou, na última quarta-feira (9), o Projeto de Lei (PL) nº 
4.304/16, que isenta do Imposto de Renda (IR) o adicional de férias pago ao trabalhador. A proposta foi apresentada pelo de-
putado Vicentinho Júnior (PSB-TO). 
Garantido pela Constituição Federal, o benefício assegura o gozo de férias anuais com, pelo menos, remuneração de um terço 
superior ao salário normal (1/3 constitucional). 
Sobre o assunto, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) adotou a tese de que o adicional de férias gera acréscimo patrimonial e, 
por isso, integra a base de cálculo do IR. A jurisprudência sobre a incidência do IR sobre o adicional de férias orienta as deci-
sões da Justiça de primeira e segunda instância. 
O parecer do relator, deputado Orlando Silva (PCdoB-SP), foi favorável à proposta. Segundo ele, o adicional de férias tem por 
finalidade proporcionar ao trabalhador o adequado gozo de suas férias, inclusive com a ampliação de suas possibilidades de 
lazer. 
"A isenção de Imposto de Renda, uma vez que garante o recebimento integral da parcela pelo trabalhador, maximiza o poten-
cial de alcance da finalidade do terço de férias", disse. 
A proposta será analisada, de forma conclusiva, pelas comissões de Finanças e Tributação (inclusive quanto ao mérito); e de 
Constituição, Justiça e Cidadania. 
 

Publicado em 29 de novembro de 2016 
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   O Conselho Regional de Contabilidade  - CRC/RJ apresenta o seguinte curso previsto para o mês de DEZEMBRO: 

 

 Inscrição aberta para o curso “A contabilização dos investimentos, sob a ótica dos novos pronunciamentos contábeis”. O 
curso terá carga horária de 15hs, a ser realizado no período de 12/12 a 16/12/2016. As aulas serão ministradas pelo pro-
fessor Luiz Alves, no horário de 14:30 às 17:00h, na Rua primeiro de março, 33, 3º andar, Centro.  As inscrições podem 
ser feitas no próprio site do CRC/RJ.  

 

 Inscrição aberta para o curso “Matemática Financeira”. O curso terá carga horária de 12hs, a ser realizado no período de 

12/12 a 15/12/2016. As aulas serão ministradas pela professora Alexandra Cardoso Rangel, no horário de 18:45 às 

21:25h, na Rua primeiro de março, 33, 3º andar, Centro.  As inscrições podem ser feitas no próprio site do CRC/RJ.  

 

 

   A Escola de Contas e Gestão do TCE/RJ apresenta inscrições abertas para os seguintes cursos: 

 

 Inscrição aberta para o curso “Controle Social e Transparência: Licitações Públicas e Lei de Acesso à Informação”. O curso 
terá carga horária de 16hrs, a ser realizado de 08/12 a 09/12/2016, quinta e sexta-feiras. As aulas serão ministradas no 
horário de 09h às 17h na Rua da Constituição, 44, Centro, Rio de Janeiro.  As inscrições podem ser feitas no próprio site 
da ECG do TCE-RJ, http://www.ecg.tce.rj.gov.br/cursos, até o dia 06/12/2016. 

  

 Inscrição aberta para o curso “Noções Introdutórias de Licitação e Contratos Administrativos - Modalidade à distância”. O 
curso terá carga horária de 30hrs, a ser realizado de 18/01 a 17/03/2017 na internet. As inscrições podem ser feitas no 
próprio site da ECG do TCE-RJ, http://www.ecg.tce.rj.gov.br/cursos, até o dia 02/01/2017. 

CURSOS / PALESTRAS / TREINAMENTOS E EVENTOS 
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